
 

  

ANEXO V – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

Marabá, __ de __ de 20__. 

Processo nº 23479.006790/2020-78 

Ref: Pregão: XX/20XX 

Prestação dos serviços de ______________________ 
À firma: ____________________________________________________ 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em decorrência do processo Licitatório nº__/20__ Modalidade Pregão Eletrônico para          
Registro de Preço em Ata, para execução dos serviços de __________, tipo Menor Preço, no qual essa                 
empresa foi adjudicada como vencedora, remetemos, em anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº__________, e, na               
forma do art. 62, da Lei nº 8.666/93, que faculta a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, estamos                   
encaminhando o presente documento, relativo à aquisição em epígrafe. 

Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.S.ª., a execução dos serviços             
deverá ser iniciada no prazo de até _____ (por extenso), a partir da data do recebimento desta e da Nota                    
de Empenho. Local de entrega / execução: _______________________________. Fiscal do Contrato:           
___________________________________________________ Contato:  
________________________________________, Data do Evento: ____/_____/_______ de _______às       
________. De acordo com Edital, a prestação do serviço deverá ser ___:___h antes do evento. Para                
comunicação e confirmação de Prova/arte,     
e-mail:________________________________________________ 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na legislação              
e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante atestado comprobatório da execução               
dos serviços, bem como, consulta "online" , da situação cadastral dessa Empresa, ficando o referido pagamento               
suspenso, no caso de haver alguma pendência no SICAF. 

Para controle de V.S.ª., informamos ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra atraso na              
execução dos serviços, a licitante vencedora estará sujeita, independentemente de notificação judicial ou             
extrajudicial, ao pagamento de multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, por atraso injustificado                  
na execução do conteúdo da Ordem de Serviço, calculada sobre o valor do serviço não executado, até o limite                   
de 20 (vinte) dias, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial. 

Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço, a                  
UNIFESSPA poderá proceder a rescisão unilateral deste instrumento, hipótese em que o FORNECEDOR             
também se sujeitará às sanções administrativas previstas no Edital e no Estatuto das Licitações. 

Informamos ainda a V.S.ª., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no Edital              
do Pregão Eletrônico nº __/202_ implicará as penalidades previstas no art. 28 do decreto nº 5450/2005 e art.                  
87, e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93. 

Finalmente, informamos que a contratação deverá ser cumprida em estrita observância à Lei nº              
8.666/93 e suas alterações, devendo V.S.ª. a por o "De acordo" , na cópia deste expediente, o qual deverá ser                   
devolvido a esta Universidade, para ulteriores providências, por meio de fone/fax no (94) 2101-XXX ou ainda por                 
e-mail no endereço XXXXX@unifesspa.edu.br . 

 
Atenciosamente, 

XXXXXXXXX 
Cargo / Setor/Fiscal 

De acordo, 
Em: ........./........./.........   

Representante legal da Empresa 
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